
 

ERRATA Nº 1 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 

OBJETO: LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 

eventual contratação para fornecimento parcelado de CAMINHÕES TRUCK COM 

CAÇAMBA BASCULANTE, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (COLHEDORAS 

DE FORRAGENS, CARRETAS AGRÍCOLAS GRANELEIRAS, 

DESCOMPACTADORES DE SOLO, LÂMINAS NIVELADORAS DE SOLO, 

REPARADORES DE SOLO, ROLOS FACA E ROÇADEIRAS) E TRATORES DE 

ESTEIRAS, destinado a destinados a atender às necessidades dos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES consorciados ao CIMAU. 

   O Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU, por meio 

de seu(ua) Pregoeiro(a), informa, a quem interessar, que o Edital de Licitação nº 02/2026 

teve a seguinte correção: 

 

   No ITEM 8, 

   ONDE SE LÊ: (...) ITEM 8 ROÇADEIRA nova, ano de fabricação no 

mínimo 2026, com sistema de engate no terceiro ponto do trator, largura de corte de no 

mínimo 1.700 mm, navalhas reversíveis, sistema de engate na categoria II, faixa da altura 

de corte mínimo 50 mm e no máximo mínimo 230 mm,  caixa de transmissão e cardan 

com embreagem conjugada, com deslocamento lateral, com para-choque traseiro tubular 

para proteção contra impactos, proteção de correte contra arremesso de objetos, peso 

operacional máximo de 450 kg, Deverá ter código Finame. Garantia de 12 (doze) meses. 

(...), 

   LEIA-SE: (...) ITEM 8 ROÇADEIRA nova, ano de fabricação no 

mínimo 2026, com sistema de engate no terceiro ponto do trator, largura de corte de 

no mínimo 1.700 mm, navalhas reversíveis, sistema de engate na categoria II, faixa 

da altura de corte mínimo 50 mm e no máximo mínimo 230 mm, caixa de 

transmissão e cardan com embreagem conjugada, com deslocamento lateral, com 

para-choque traseiro tubular para proteção contra impactos, proteção de correte 

contra arremesso de objetos, peso operacional mínimo de 450 kg, Deverá ter código 

Finame. Garantia de 12 (doze) meses. (...). 

 



 

 

No ITEM 9, 

 

ONDE SE LÊ: (...) TRATOR DE ESTEIRA (A) novo, zero hora, motor diesel com 

potência de no mínimo 150 hp, Tier III Mar-1, turbo alimentado com no mínimo 6 

cilindros, com peso operacional entre 16.000 e 18.000 kg, lâmina com todas 

articulações através de hidráulico, capacidade da lâmina de no mínimo 3,4 m³, altura da 

lâmina mínimo 3.170 mm, altura da lamina mínimo 1.180 mm, elevação da lamina 

acima do solo no mínimo de 950mm, profundidade de escavação de no mínimo 490 

mm, transmissão hidrostática, velocidade de deslocamento frente e ré mínimo 9,5 km/h, 

freio multidiscos banhado a óleo, sapatas com largura de no mínimo 560 mm, com no 

mínimo 37 sapatas de cada lado, com 02 roletes superiores e no mínimo 07 roletes 

inferiores, esteira com garra simples, altura da garra mínimo 57 mm, selada e 

lubrificada, comprimento da esteira no solo de no mínimo 2.630 mm, tanque de 

combustível de no mínimo 250 litros, Ripper traseiro com no mínimo 3 dentes, cabine 

com proteção Rops/Fops, ar condicionado, faróis de led dianteiro e traseiro, chave geral 

do sistema elétrico, alarme de ré, rádio am/fm e mp3, giroflex,  sistema de telemetria 

embarcada com uso gratuito pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses. Garantia 

de 12 (doze) meses. 

 

LEIA-SE: (...) TRATOR DE ESTEIRA (A) novo, zero hora, motor diesel com 

potência de no mínimo 150 hp, Tier III Mar-1, turbo alimentado com no mínimo 6 

cilindros, com peso operacional entre 16.000 e 18.000 kg, lâmina com todas 

articulações através de hidráulico, capacidade da lâmina de no mínimo 3,4 m³, 

largura da lâmina mínimo 3.170 mm, altura da lamina mínimo 1.180 mm, elevação 

da lamina acima do solo no mínimo de 950mm, profundidade de escavação de no 

mínimo 490 mm, transmissão hidrostática, velocidade de deslocamento frente e ré 

mínimo 9,5 km/h, freio multidiscos banhado a óleo, sapatas com largura de no 

mínimo 560 mm, com no mínimo 37 sapatas de cada lado, com 02 roletes superiores 

e no mínimo 07 roletes inferiores, esteira com garra simples, altura da garra mínimo 

57 mm, selada e lubrificada, comprimento da esteira no solo de no mínimo 2.630 

mm, tanque de combustível de no mínimo 250 litros, Ripper traseiro com no mínimo 

3 dentes, cabine com proteção Rops/Fops, ar condicionado, faróis de led dianteiro e 

traseiro, chave geral do sistema elétrico, alarme de ré, rádio am/fm e mp3, giroflex,  

sistema de telemetria embarcada com uso gratuito pelo período mínimo de 24 (vinte 

e quatro) meses. Garantia de 12 (doze) meses. 

 



 

    A referida retificação não compromete a formulação das propostas, pelo 

que é desnecessário renovar a publicação do instrumento convocatório (art. 55, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

   Rodeio Bonito-RS, 18 de junho de 2026. 

    

Luana Maria Aschidamini Sartori  

Pregoeira 


